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HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS APURAÇÕES DA CONSULTA 

ELEITORAIS PARA DE COORDENADOR E VICE-COORDENADOR DO CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU MESTRADO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA 

EM REDE NACIONAL (PROFMAT) 

  

 

A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS-IME 09/2023 de 04 de abril de 2023, 

de acordo com o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais da UFF (Resolução n° 104/97 

do CUV), de acordo com o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) da UFF 

(Resolução n° 104/97 do CUV), vem tornar público os resultados das consultas eleitorais 

em referência. Para escolha do Coordenador e Vice Coordenador do Curso de Pós-

Graduação Stricto Sensu Mestrado profissional em Matemática em rede nacional 

(PROFMAT). 

 

Decorrido o prazo legal para pedidos de impugnação, a Comissão Eleitoral Local não 

recebeu qualquer solicitação de impugnação ou mesmo recontagem dos votos na consulta 

eleitorais.   

O resultado, em pontos, foi calculado com base nas normas estabelecidas no 

RGCE (Art. 52, §4º). Nas Tabelas abaixo apresentam-se os resultados de cada Consulta.  

  

Cordenação Curso de Pós-Graduação Mestrado profissional em Matemática 

em rede nacional (PROFMAT). 

  

Chapa 1:  Candidato(a) a Coordenadora: Profª.Dirce Uesu Pesco 

Candidata a Sub-Coordenadora: Profª. Miriam Del Milagro Abdon  

  

Segmento eleitoral  

Número de possíveis  
 Votantes  

Peso  

Número de Votos   

Chapa 1 (votos 

válidos)  

Brancos  Nulos  

Docentes e 

Técnico(a) 

13 
1  9  0  1  

Discentes  31 1  13  0  0  

  
  
  
  



 Pontos obtidos  1,11  0,00  0,08  

 Percentual obtido  95,65%  0,00%  4,35%  

  

 

Considerando que as situações previstas nos incisos a e b do Art. 71 do RGCE não 

ocorreram (percentual de votos nulos ou brancos não é superior a 50% e os pontos obtidos 

pelos votos nulos ou brancos não é maior que o número de pontos da única chapa), esta 

CEL declara válida a consulta eleitoral homologando, portanto, seu resultado.  

  

Niterói, 19 de maio de 2023  

            

 

 

_____________________________ 

Jones Colombo 

Presidente da Comissão Eleitoral Local  

SIAPE 1546567  
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